
 

ENCAMINHAMENTO 

Vitória, 24 de junho de 2025 

De: Richardson Schmittel – Diretor Regional 

Para: George Comper Zimmer – Diretor de Administração e Finanças 
Assunto: Cancelamento da Concorrência 002/2025 

Em alinhamento aos esforços estratégicos em curso para a ampliação da integração 
entre o Sesc e o Senac no Espírito Santo, informo que foram iniciadas tratativas com a 
Direção Regional do Sesc no sentido de avaliar a possibilidade de compartilhamento dos 
imóveis recentemente adquiridos pelo Senac nos municípios de Serra (Carapina) e 
Cariacica. 

Diante desse novo cenário, as equipes técnicas de ambas as instituições estão 

iniciando uma análise conjunta dos programas de necessidades, com vistas à 

compatibilização das demandas e à definição de diretrizes integradas para ocupação e 
uso dos espaços. 

Nesse contexto, solicito o cancelamento da Concorrência nº 002/2025, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos arquitetônicos 

e complementares da nova unidade do Senac em Carapina. O cancelamento tem 
caráter preventivo e estratégico, visando evitar contratações que possam se tornar 

incompatíveis com os ajustes que poderão decorrer dessa nova configuração 
institucional. 

Adicionalmente, solicito a interrupção temporária das atividades relacionadas à 
elaboração do Termo de Referência para contratação dos projetos da Unidade Senac 

Cariacica, uma vez que esta também será objeto de reavaliação, à luz das possíveis 
sinergias e complementariedades com o Sesc. 

Ressalto que essa medida tem por objetivo resguardar o bom uso dos recursos 
institucionais, evitar retrabalho e garantir que os futuros empreendimentos estejam 

alinhados à estratégia integrada em construção, considerando os interesses e vocações 
das duas casas. 

Conto com o apoio desta Diretoria de Administração e Finanças para dar os devidos 

encaminhamentos internos, assegurando a formalização dos atos de cancelamento e 
demais providências para formação de novos processos. 

 
Richardson Moro Schmittel 

Diretor Regional – Senac Espírito Santo 
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